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SEI-040161/003577/2022 NEUSA CARVALHO DE SALLES 196.5XX.XXX-XX
S E I - 0 4 0 1 6 1 / 0 11 2 2 1 / 2 0 2 2 MARIA CECILIA ALVIM DE PROENÇA FRANCO 332.0XX.XXX-XX
SEI-030034/001406/2023 ADEVAL FERREIRA DA SILVA 998.7XX.XXX-XX
SEI-030034/001406/2023 MARIA VITORIA SOARES DA SILVA 161.3XX.XXX-XX
SEI-040014/043783/2024 GLORIA MARIA GONCALVES DA SILVA 632.6XX.XXX-XX
SEI-040161/003041/2022 VERA LUCIA DA SILVA GUEDES 663.9XX.XXX-XX
SEI-040014/039938/2024 ARMANDO BASTOS RIBEIRO 039.3XX.XXX-XX
SEI-080001/026863/2023 DELSON ALVES SERAFIM 265.7XX.XXX-XX
SEI-E-36/026/000094/2019 ROSIMERE PEREIRA PINHEIRO 103.0XX.XXX-XX
SEI-030038/000044/2021 SUZETE LIMA CAMPIGLIA 464.8XX.XXX-XX
Sei-E-08/004/000123/2020 ALDIR ADELINO FREITAS PEREIRA 128.0XX.XXX-XX
SEI-040161/000722/2024 ELIETE LOPES 013.0XX.XXX-XX
SEI-040161/000722/2024 ELIANE LOPES 013.0XX.XXX-XX
SEI-040161/000722/2024 EDMAR LOPES 042.7XX.XXX-XX
SEI-040161/010508/2023 FELICIDADE PAULA PECLY 072.6XX.XXX-XX
S E I - 0 4 0 0 1 4 / 0 4 4 11 8 / 2 0 2 4 WILMA CORTES BARRA MANSA 629.3XX.XXX-XX
SEI-030035/007617/2023 BERNILDA LEOBONS SILVA 316.4XX.XXX-XX
SEI-040161/014842/2023 ANDREA NOGUEIRA DA SILVA 010.5XX.XXX-XX
S E I - 1 4 0 0 0 1 / 0 11 9 8 4 / 2 0 2 4 ANTONIA JOANA RENDEIRO SA 403.2XX.XXX-XX
SEI-040161/001657/2021 SONIA MARIA OLYMPIA JEREMIAS 394.4XX.XXX-XX
S E I - 0 4 0 1 6 1 / 0 11 8 0 9 / 2 0 2 2 MARILZA CONCEICAO COELHO 070.1XX.XXX-XX
SEI-040014/040476/2024 MARLENE PEREIRA DA SILVA 631.7XX.XXX-XX
SEI-210005/000250/2023 JOCIBEL CHAGAS MOURA 684. XX.XXX-XX
SEI-040014/002430/2024 TEREZINHA BUENO VIEIRA 914.8XX.XXX-XX
SEI-040161/014948/2021 MARLI DA SILVA OLIVEIRA 355.3XX.XXX-XX
SEI-030001/040613/2024 GILBERTO DOS SANTOS TRINDADE 306.1XX.XXX-XX
SEI-310006/000175/2022 LILIAN VAROL PIMENTEL 006.4XX.XXX-XX
SEI-040161/002236/2022 MARIA JOSE DE LIRA 079.2XX.XXX-XX
SEI-040014/002343/2024 ANA APARECIDA NOBREGA GASPAR 866.0XX.XXX-XX
SEI-040161/009195/2023 JOÃO BAPTISTA GARCIA DA SILVA 829.5XX.XXX-XX
SEI-040161/010090/2023 MARIA HELENA GUSTAVO BARBOSA 073.6XX.XXX-XX
SEI-040161/000206/2024 JOÃO CARLOS MARQUES DE CARVALHO 030.0XX.XXX-XX
SEI-040014/054815/2024 MARIA DA GRACA DE OLIVEIRA 001.5XX.XXX-XX
SEI-040014/054815/2024 MARLENE DE OLIVEIRA 221.1XX.XXX-XX
SEI-040148/000079/2023 DANIELLE SILVESTRE RABELO DE SOUZA 041.1XX.XXX-XX
SEI-040014/030059/2024 ELVIRA FRANCISCO PINTO 609.7XX.XXX-XX
SEI-040014/030059/2024 ELMA FRANCISCO PINTO 609.7XX.XXX-XX
SEI-030001/035731/2024 CYRO FREITAS SIQUEIRA 035.3XX.XXX-XX

Id: 2645910

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDÊNCIARIA
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA
CONVOCA os herdeiros dos aposentados/pensionistas abaixo relacionados para entrarem em contato por
meio do e-mail ciencia@rioprevidencia.rj.gov.br ou pelos demais canais de atendimento do Rioprevidência
(www.rioprevidencia.rj.gov.br), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, a fim de
tratar assunto do seu interesse. Processo nº SEI-040014/067248/2024.

Assunto: Débito de encerramento de folha de aposentadoria/pensão.

Nº PROCESSO Na pessoa de: (HERDEIROS DE...) CPF
SEI-040014/055431/2024 PAULO FERNANDES DA SILVA 378.7XX.XXX-XX

SEI-040014/001081/2024 SUZI PEREIRA DE MAGALHÃES 749.1XX.XXX-XX
SEI-040014/079063/2024 IDALECIO JOSE DA SILVA 253.1XX.XXX-XX
SEI-040014/063715/2024 IVETE FERNANDES NEVES 760.5XX.XXX-XX
SEI-040161/007495/2023 SYLVIO AUGUSTO FAVILA DA SILVA 069.9XX.XXX-XX
SEI-040014/082144/2024 IOLANDA LEITE DA SILVEIRA ROSA 733.7XX.XXX-XX
SEI-040161/007736/2023 LICINIO ANTONIO FARIA 054.8XX.XXX-XX
SEI-040161/010985/2023 DENISE MARIA GOMES DA COSTA 667.8XX.XXX-XX
SEI-040161/002934/2023 GUILHERME SILVA DA CUNHA LIMA 004.8XX.XXX-XX
SEI-040161/004367/2023 ANGELICA VIRIATO MONTEZ 383.8XX.XXX-XX
SEI-040161/014877/2023 RUTH RODRIGUES BARBOSA NOGUEIRA 247.0XX.XXX-XX
S E I - 0 4 0 1 6 1 / 0 11 8 0 9 / 2 0 2 2 JORGE CORREA PINTO 284.4XX.XXX-XX
SEI-040161/017725/2022 JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA 345.2XX.XXX-XX
SEI-040161/012124/2023 RICARDO ANDRADE DE MORAES 376.5XX.XXX-XX
S E I - 0 4 0 1 6 1 / 0 11 8 1 0 / 2 0 2 2 JORGE GAMA MORAES 413.1XX.XXX-XX
SEI-040135/000589/2022 MARILDA NUNES DA SILVA PINTO 069.4XX.XXX-XX
SEI-040014/031562/2024 CREUZA PIMENTA DA SILVA 990.3XX.XXX-XX
SEI-040161/002588/2023 JORGE BRAGA FERREIRA 108.4XX.XXX-XX
SEI-040161/003802/2023 DORCELINA PEREIRA DOS SANTOS 502.4XX.XXX-XX
SEI-040161/006447/2022 OLGA CRISPIM CRETTON 302.2XX.XXX-XX
SEI-040161/001458/2023 PEDRO RIBEIRO 107.5XX.XXX-XX
SEI-040161/012464/2023 ADELK FERNANDES PALMA 444.0XX.XXX-XX
SEI-040161/008870/2023 MARILENE GONCALVES LOMBA 135.2XX.XXX-XX
SEI-040161/006362/2022 ENELY MIRA DE OLIVEIRA 324.3XX.XXX-XX
SEI-040161/007357/2021 ROSANGELA FRANCISCO DOS SANTOS 736.0XX.XXX-XX
SEI-040161/004383/2023 DORACY MATHEUS FERNANDES 104.7XX.XXX-XX
SEI-040161/016063/2023 LUCIMAR CARMELIA DE BULHOES DE OLIVEIRA 160.0XX.XXX-XX
SEI-030001/030543/2024 MARIO SERGIO DE OLIVEIRA GENTIL 523.1XX.XXX-XX
SEI-040014/001013/2024 LIRA MARIA CAETANO CHARAMBA 404.5XX.XXX-XX
SEI-040161/007544/2023 MARIA ANETE DE SANTANA 767.3XX.XXX-XX
SEI-030038/004361/2022 JOSE CICERO DOS SANTOS 064.7XX.XXX-XX
SEI-040014/016693/2024 EDUARDO DE ALMEIDA DA SILVA 363.4XX.XXX-XX
SEI-040161/000770/2024 JOVENTINA NEVES 882.8XX.XXX-XX
SEI-040161/016070/2023 DARCI SOARES FRAGOSO 462.3XX.XXX-XX
SEI-040161/000763/2024 VALDY ROCHA DE JESUS 014.3XX.XXX-XX
S E I - 0 4 0 1 6 1 / 0 11 2 4 7 / 2 0 2 2 JOSE CARLOS FERREIRA 326.9XX.XXX-XX
S E I - 0 4 0 0 1 4 / 0 8 3 2 11 / 2 0 2 4 ADILSON PEREIRA DA SILVA 365.1XX.XXX-XX
SEI-040014/037855/2024 LUCIANA BARTOLOMEU CARVALHO 009.5XX.XXX-XX
SEI-040161/016100/2023 LANZIR COSTA LESTRO 428.1XX.XXX-XX
SEI-040161/002826/2023 MARIANA CARDOSO DE MOURA 670.4XX.XXX-XX
SEI-040014/064828/2024 DARCY DA SILVA TORRES 380.2XX.XXX-XX
SEI-030038/000245/2021 NILZA MARIA DA ROCHA LIMA 212.4XX.XXX-XX
SEI-040161/000757/2024 CIELITA GONÇALVES LIXA NOVO 754.9XX.XXX-XX
SEI-040161/002733/2023 LEANDRO DE MORAES AGUIAR 033.6XX.XXX-XX
SEI-040161/012471/2023 DAPHNE CONTE DE CARVALHO 033.3XX.XXX-XX
SEI-040014/082989/2024 LUCIOLA MELLO DE MAGALHAES CARVALHO 022.9XX.XXX-XX
S E I - 0 3 0 0 3 6 / 0 0 5 11 9 / 2 0 2 3 LEDA PINHO DE CARVALHO 331.5XX.XXX-XX
SEI-040161/012533/2022 JORGE MELO BELMONTE 932.6XX.XXX-XX
SEI-040014/037477/2024 HELOISA DOS SANTOS 023.2XX.XXX-XX
SEI-040161/004020/2022 ORLANDO GRACILINO RODRIGUES 111 . 7 X X . X X X - X X
SEI-040014/003522/2025 ISABEL JOSE VILLELA DE FIGUEIREDO 349.1XX.XXX-XX
SEI-040161/012371/2023 MARIA CONSOLATA MOTA DE OLIVEIRA 028.3XX.XXX-XX
SEI-040014/029685/2024 JOSE CARLOS GOMES SANTOS 213.4XX.XXX-XX
SEI-040161/016275/2023 ILMA BARROSO MARANHÃO 054.9XX.XXX-XX
SEI-040161/007508/2023 ALAIDE ROSA LEOTTY 774.2XX.XXX-XX
SEI-040161/016308/2023 MARIA MAGDALENA FARIA CRESPO 172.6XX.XXX-XX
SEI-040161/006597/2022 JOSÉ CARLOS COELHO 391.6XX.XXX-XX

Id: 2645911

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica.
Partes: Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA e o
Município de Casimiro de Abreu.
O B J E TO : Colaboração entre os partícipes para a interligação dos sis-
temas de informática da JUCERJA e do MUNICÍPIO, mediante a im-
plantação do projeto denominado REGIN, visando a consecução de
meios de acesso a pesquisas mútuas interligadas entre a base de da-
dos da JUCERJA e do MUNICÍPIO.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados da data de publicação.
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2025.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei n.º 14.133, de 01º de abril de 2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-220005/002786/2024.

Id: 2646146

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2021.
PARTES: Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA e
Claro S/A.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato, assim como
a concessão do reajuste contratual.
VA L O R : R$ 70.486,44 (setenta mil, quatrocentos e oitenta e seis
reais e quarenta e quatro centavos)
DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2025.
VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 24/06/2026.
FUNDAMENTO DO ATO: Art. 57, inciso II e art. 55, inciso III, da Lei
nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 0 5 8 3 / 2 0 2 0 .

Id: 2646033

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria-Geral da Junta Comer-
cial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco n.º 10, 13º an-
dar, no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data da publicação, ter ciência e manifestar-se,
em virtude do não recebimento das notificações enviadas:

MARIA CECÍLIA PONTES PEREIRA
(CPF: 053.***.***-46)
Ref. Processo: SEI-220005/001388/2025

LEILOEIRO ARTHUR LIMA FERREIRA
(Matrícula: nº 314)
Ref. Processo: SEI-220005/000288/2025

LUIZ ARMANDO VIANNA BARBOSA
(CPF: 485.***.***-04)
Ref. Processo: SEI-220005/000434/2025

ROBERVAL DAS CHAGAS TAVARES
(CPF: 173.***.***-00)
Ref. Processo: SEI-220005/000434/2025

MARCELO VENTURINI
(CPF: 076.***.***-33)
Ref. Processo: SEI-220005/000434/2025

CECILIA MARIA VIANNA BARBOSA DE ALMEIDA GUERRA
(CPF: 072.***.***-81)
Ref. Processo: SEI-220005/000434/2025

RUBENS BEZERRA DA SILVA
(CPF: 689.***.***-34)
Ref. Processo: SEI-220005/000434/2025

GAIVOTA MINERADORA LTDA
(CNPJ: 03.756.603/0001-06)
Ref. Processo: SEI-220005/000434/2025

Id: 2646149

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMISSÃO DE L I C I TA Ç Ã O

AV I S O

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO chama atenção dos interessados para
a errata do Edital da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro,
que se encontra nos sites www.jucerja.rj.gov.br e www.gov.br/compras
referente à licitação abaixo:

MODALIDADE: Concorrência Pública nº 001/2025.
TIPO: Técnica e Preço Global.
O B J E TO : Prestação de serviços de tecnologia da informação para
manutenção evolutiva, adaptativa, corretiva, perfectiva, sustentação e
desenvolvimento de sistemas de informação, compreendendo a elici-
tação de requisitos, análise, projeto, codificação, testes, documenta-
ção, implantação, configuração e treinamento, por demanda e limitado
ao quantitativo máximo de 4.000 (quatro mil) pontos de função na for-
ma estabelecida no Edital e seus anexos.
Anexo XVII do Edital: onde se lê:
2.9- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec-
tiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
Leia-se:
2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição me-
diante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
PROCESSO Nº SEI-220011 /000738/2023.

Id: 2646027
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A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 13 de Maio de 2025 às 03:00:26 -0300.
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